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DO PINHAL
PREFEITURA MUNICIPAL

PROCURADORIA GERAL DO
MUNICiPIO DE "I:' :

PARECER JURíDICO RSF N" 0212026.

PREGÃO ETETRÔNICO No 01/2026.

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

SOLICITANTE: PREGOEI RO MUNICIPAL.

EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA PARA PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS DE SUPORTE TÉCNICO E DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E

CORRETIVA DO SERVIDOR DE DADOS LOCAL SISTEMA LINUX E WONDOWS

2016.

Foi encominhodo a este deportomento jurídico solicitoÇoo de porecer

jurídico do fose iniciol do processo licitotório, modolidode PREGÃO ELETRÔNlCO,

que viso o controtoçÕo de empreso poro prestoçÕo de serviço técnico de

suporte e monutençoo preventivo e Corretivo do servidor de dodos.

A Secretorio Municipol solicitonte opresentou seu respectivo

Documento de Formolizoçõo de Demondo (DFD) visondo o reolizoçÕo do citodo

procedimento licitotorio, ocomponhodo do devido justificotivo.

Consto pesquiso de preços os empresos Alytech Solutions LTDA; Aline

Moyoro Bego Alves lnformotico ME. Hó, oindo, licitoções reolizodos pelos

municípios de Guopiromo-Pr, bem como último licitoçÕo reolizodo pelo Município

de Ribeirõo do Pinhol-Pr, cujo volor controtodo foi R$ 50.400,00, hÓ ó (seis) onos

otrós (pregoo n" 6312020).

Além disso, estÕo presentes Estudo Tecnico Preliminor, Mopo de

Gerenciomento de Riscos, lúonifestoçÕo OrçomentÓrio fovorÓvel e Porecer

Finonceiro FovorÓvel.

O ortigo lB do Lei no 14.1331202.l estobelece os elementos necessÓrios o

fose prepqrotorio do processo licitotório, os quois forom devidomente observodos

nos outos
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O Estudo Técnico Preliminor evidencio o necessidode do controtoçõo

sob o perspectivo do interesse público e demonstro compotibilidode com o

plono onuol de controtoções do Município.

C termo de referêncio eloborodo contém definiçoo do objeto,

justificotivo, descriçÕo do soluÇõo, requisitos do controtoÇÕo, execuçÕo

controtuol, gestÕo do controto, critérios de mediçÕo e pogomento, formos de

seleçõo do fornecedor e odequoçÕo orçomentÓrio.

Desso formo, conclui-se que o fose preporotório encontro-se em

consonôncio com os exigêncios legois poro o controtoçõo.

A minuto do editol foi submetido o onólise jurídico contendo onexos

essenciois, como termo de referêncio, exigêncios poro hobilitoçõo, decloroçÕo

unificodo, modelo de corto proposto, procuroçõo e termo de odesõo. Os itens

do editol estÕo devidomente definidos e observom o disposto no ortigo 25 do Lei

no 14.133/2021 . O criterio de seleçõo odotodo é o "menor preÇo", e o modo de

disputo é "oberto", ombos odequodos à modolidode estobelecido pelo

legislodor.

coNcrusÃo.

Ante o exposto, conclui-se pelo reguloridode do fose preporotório do

processo licitotorio, recomendondo-se o observôncio dos publicoções e do prozo

mínimo previsto no ortigo 55 do Lei no 14-13312021.

s.m.j, é o porecer.

Ribeirõo do Pinhol-PR, l2 de joneiro de 2026.

Rofoel Sontono Frizon
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